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MANHUACU - MINAS GERAIS 

LEI N9 1.628, DE 07 DE JULHO DE 1.989 

"Dlí denorninaço â unta passarela s/o 

Rio Manhuaçu que especifica" 

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas 
Gerais, por seus Representantes, Aprovou, e eu, Prefeito Munici 

pai, em seu nome SANCIONO a seguinte Lei: 

Art 2  12) - Fica denominada de "PASSARELA SEBASTI 

O CARLOTA", a passarela sobre o Rio Manhuaçu, ligando o Bairro 
Lajinha à BR-262, na séde deste Município; 

Artigo 22) - Revogadas as disposiç ões em contra-
rio, esta lei entrara em vigor na data de sua pub1ic4ço, 

Manhuaçu(MG), 07 de julho de 1.989 
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